
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061516.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061524.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061541.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.



Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46061544.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48263858.
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Te 021.460/2009-6

Apenso: TC 028.653/2007-8

Tipo: Tomada de Contas Especial

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura
Municipal de Ferreira GomeslAP

Responsável: Adiel de Campos Ferreira (CPF:
066.891.672-91)

Proposta: Pre1iminar - eitacáo/audiencía

Pronunciamento da SECEX4!D4

1 INTRODUC;:ÁO
1.1 A presente Tomada de Cantas Especial • TCE é resultado da conversño de processo de
Representacáo autuado no TCU a partir de Relatório de Fiscalizacáo decorrente da Auditoria 4920.
realizada em conjunto pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e pela
Controladoria Geral da Uníáo - CGU na Prefeitura Municipal de Ferreira Gomes/AP coro a
finalidade de verificar a execucáo do Convenio 144/2003 (Siafi 496519), celebrado com o
Ministerio da Saúde, cujo objeto foi a aquisicáo de 01 unidade móvel de saúde - UMS.

1.2 A auditoría originou-se da "Operacáo Sanguessuga", deflagrada pela Polícia Federal para
investigar fraudes em licitacñes e superfaturamentos nas aquisicées de ambulancias.

1.3 A autuacáo e a conversáo da Representacáo em TCE foram autorizadas pelo Tribunal em
Sessáo de 2111112007 (subitens 9.4.1 e 9.4.2.1 do Acórdao TCU 245112007 - Plenário).

1.4 Consta, a fl , 03, sumário contendo relacáo dos principais documentos que compñem este
processo, com vistas a facilitar a identificacáo das pecas,

2. PROCESSOS APENSADOS

028.653/2007-8 TCE

3. PROCESSOS CONEXOS

TCE instaurada pelo FNS relativo ao
Convenio )44/2003.

:4!J!~ ,e ;.:.

'.- ~t~r-;~M~ !~~~~i~~1~;~~~%;i~~~!9~~;ii~~t~;ir;,~1~Si1t ~~'~::; -,~;:t::~~~.~~~T::~¡~~~~§,YJ!!~~!~_ _ .2::t. ~;,·.H¡ ~' ff- ."'( ;. t~:. ;

Solicita inspecáo extraordinária nos

01 1.638/2006-8 Solicitacáo do Congresso Nacional contratos referentes a operacáo
sanguessuga.

4. PROCESSOS DE INTERESSE

021.835/2006-0 Solicitacño do Congresso Nacional
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A.465 )

Municípios que realizaram a compra
de ambulancias nos exercicios
financeiros de 2001 a 2005.

Solicitacáo da CPMI no sentido de
requisitar informacñes sobre os
procedimentos utilizados para
fiscalizacáo da aplicacáo de recursos

021.829/2006-3 Solicitacáo do Congresso Nacional repassados pela Uniáo a municípios e
pessoas jurídicas de direito privado
incluindo as OSCIPs e ONGs, com
foco no escandalo da Operacáo
Sanguessuga.

5. HISTÓRICO ')
5.1 Por meio da apuracáo efetivada pelos órgáos federais competentes, que culminou na
chamada "Operacáo Sanguessuga", levada a termo pela Polícia Federal, foram caracterizadas as
responsabilidades e os crimes processados em esquema de fraude a licitacñes para compra de
ambulancias em diversos municipios do país, As conclusóes constantes da Denúncia do Ministério
Público Federal - MPF e do Relatório Final da Cornissño Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI
apontam que o grupo organizado para fraudar as licitacóes realizadas pelos convenentes do
Ministério da Saúde era composto, na sua base, por empresas da família Vedoin. Os principais
responsáveis identificados, tanto pela Polícia Federal, quanto pela CPMI das arnbuláncias, foram o
Sr. Darci José Vedoin e seu filho Luiz Antonio Trevisan Vedoin.

5.2 As investigacñes cornecaram em 2002, a partir da notícia de que um grupo de pessoas
residentes no Estado do Mato Grosso desviava i1icitamente recursos do Fundo Nacional de Saúde
por rneio da rnanipulacáo de licitacñes realizadas em diversos municípios do Acre. Naquele mesmo
ano, o Procurador da República Fernando José Piazenski encaminhou Representacáo a este Tribunal
(TC O13.827/2002-1) acerca da Tomada de Preces 15/2002, realizada pelo município de Río
Branco/AC, alertando para o fato de que, provavelmente, a sítuacáo de superfaturamento indicada
estaria acontecendo em diversas localidades.

5.3 Os levantamentos realizados pelo Ministério Público Federal e pela Secretaria da Receita ~
Federal em 2002 evidenciaram diversas irregularidades na constituicáo e no funcionamento da
empresa Santa Maria Cornércio e Representacñes Ltda., vencedora da licitacño em diversos
municípios do Acre, pois indicaram que a empresa nao funcionava em nenhum dos endereces
anotados no contrato social, que fora constitufda visando a emissáo de notas fiscais frias e que
possuía em seu quadro societário, a época, pessoas interpostas que nao eram as verdadeiras
beneficiárias dos rendimentos por ela produzidos.

5.4 Vieram a lume, entáo, as ligacóes existentes entre a empresa Santa Maria, a empresa
Planam Comércio e Representacñes Ltda. e outras empresas "de fachada", como a empresa
Comercial Rodrigues Ltda. e a empresa Klass Comércio e Representacñes Ltda., todas de
propriedade da família Vedoin-Trevisan e que passaram a ser conhecidas como empresas do Grupo
Planarn.

5.5 De acordo coro o MPF, os proprietários desse Grupo contavam coro o apoio de outras
empresas, que participavam das supostas licitacóes para dar a aparencia de regularidade as acñes
fraudulentas. Na verdade, apurou-se urna extensa e complexa lista de empresas que, de alguma
forma, participavam das licitacñes, As principais empresas envolvidas no esquema liderado pela
familia Vedoin constam da tabela abaixo (fonte: Relatório da CPMI das ambulancias):

11 Adilvan Comércio e Distribuiyao Ltda.
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3 Arnapá Comercio e Servicos Ltda.
4 Delta Construcñes e Veículos Especiais Ltda.
5 Enir Rodrigues de Jesus - EPP
6 Esteves & Anios Ltda.
7 Francisco Canindé da Silva - ME
8 Frontal Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda.
9 Ideal Automóveis Ltda.

10 KLASS Cornércio& Representacáo Ltda.
11 Lealmaq Leal Máquinas Ltda.
12 Manoel Vilela de Medeiros - Medical Vilela

13 Medical Center Comércio de Equipamentos e Produtos
Médico Hospitalares

14 MEDLAB • Comércio de EquipamentosMédico Hospitalares
15 Medpress Medicamentos e Servicos Ltda.
16 N. V. Rio comércio e Representacñes Ltda.
17 Nacional Comércio Material Hospitalares Ltda.

18
OXITEC HOSPITALAR Comércio de Materiais e
Equiparnentos Médicos Ltda.

19 Planam Comércio e Representacáo Ltda.

20 Romed Produtos Hospitalares Ltda.

21 Rotal Hospitalar Ltda.
22 Santa Maria Comércio e Representacáo Ltda.
23 Sinal Verde Turismo Ltda.

24 Suprema Rio Comércio de Equipamentos de Seguranca e
Representacñes Ltda.

25 Torino Comércio de veículos Ltda.
26 UNISAU • Comércio e Indústria Ltda.
27 Vedobus- Comércio e Indústria de Veículos Ltda,

28
Vedocar-Transforma¡;:ao de Veículos e Comércio de
Equiparnentos Médico Ltda.

29 Vedomed Comércio Medico Hospitalar Ltda.
30 Vedoplarn Consultoria e Representacáo Comercial Ltda.
31 Vedovel Comércio e Representacñes Ltda.
32 Via Trading Comércio de Medicamentos Ltda.

5.6 Segundo consignado no Relatório da CPMI das ambulancias, o esquema Planam se
estendeu por mais de 600 prefeituras durante peJo menos oito anos. Registrou-se que os contratos e
os acertos para o direcionamento das licitacñes eram comumente firmados nos gabinetes dos
parlamentares envolvidos ou em seus escritórios de representacáo nos Estados, e contavam com a
presenca dos prefeitos, de parlamentares e de representantes das empresas do Grupo Planam.

5.7 A Controladoria Geral da Uniáo • CGU e o DepartamentoNacional de Auditoría do SUS ­
DENASUS desencadearam operacáo conjunta de fiscalizacáo dos convenios do Fundo Nacional de
Saúde para aquisicño de Unidades Móveis de Saúde, em decorréncia da Operacáo Sanguessuga, que
descobriu esquema de fraude e corrupcáo na execucáo de convenios celebrados pelo Ministério da
Saúde.

5.8 Por meio do Acórdño 2.451/2007-Plenário, o Tribunal, entre outras providencias,
detenninou ao Denasus e aCGU que encaminhassem os processos de fiscalizacáo diretamente ao
Te!!, para serem Blllllados como represeotal(ao Nos casos ero que hOJlver indicios de
s..ooe. ldSuOO<_19219 IJvIS·O)_•• lmI",.lo_Son¡¡lI<""~'_'_s..r,_n"_496j 19111écc- lO11•Se<o."j
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superfaturamento, desvio de finalidade, desvio de recursos ou qualquer outra irregularidade que
tenham causado prejuízo aos cofres da Uniño, o TCU deverá converté-los em Tomada de Contas
Especiais.

6. RESPONSABILIZA<;AO
6.1. DA DESCONSIDERAC;AO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DAS EMPRESAS
CONTRATADAS
6.1.1 A desconsideracáo da personalidade jurídica nao é novidade no ámbito desta Corte,
havendo farta jurisprudencia neste sentido (Acórdños 83/2000, 14512000, 516/2004, 33/2005,
87312007, 79 112009 e Decisóes 914/2000 e 497/2002, todos do Plenário). Nas hipóteses em que a
fraude for de plano aferida, haverá a intencáo preliminar de se pugnar pela desconsideracño para
também alcancar aqueJes que efetivamente praticaram os atas lesivos.

6.1.2 Os casos relacionados a Operacño Sanguessuga evidenciam claramente a utilizacño do
anteparo protetor das pessoas jurídicas para a prática de atos fraudulentos e abusivos, no intuito de ~
desviar recursos públicos. Segundo o arto 50 do atual Código Civil: )

Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizada pelo desvio de finalidade, ou pela
confusao patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público
quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relacñes de
obrigacóes sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa
jurldica,

6.1.3 Diante das fraudes cometidas, os supostos empresários nao poderiam passar imunes,
imputando-se responsabilidade e sancóes apenas as abstratas pessoas juridicas, constituidas para
acobertarem seus sócios,

6.1.4 A propósito, e considerando eventual controvérsia acerca do tema, cabe citar as
consíderacóes do Exmo. Ministro Castro Meira do STJ quando do julgado do recurso ordinário em
sede de mandado de seguranca (RMS 15.166-BA):

Firmado o entendimento de que a Recorrente foi constituída em nítida fraude el lei e com abuso
de forma, resta a questáo relativa apossibilidade de desconsideracáo da personalidade jurídica,
na esfera administrativa, sem que exista um dispositivo legal específico a autorizar a adocáo
dessa teoria pela Adrninistracáo Pública

A atuacáo administrativa deve pautar-se pela observancia dos principios constitucionais,
explícitos ou impllcitos, deles nao podendo afastar-se sob pena de nulidade do ato
administrativo praticado. E esses principios, quando em conflito, devem ser interpretados de
maneira a extrair-se a maior eficacia, sem permitir-se a interpretacño que sacrifique por
completo qualquer deles. Se, por um lado, existe o dogma da legalidade, como garantia do
administrado no controle da atuacáo administrativa, por outro, existem Principios como o da
Moralidade Administrativa, o da Supremacia do Interesse Público e o da Indisponibilidade dos
Interesses Tutelados pelo Poder Público, que tarnbém precisam ser preservados pela
Administracáo, Se qualquer deles estiver em conflito, exige-se do hermeneuta e do aplicador do
direito a solucño que melhor resultado traga aharmoníado sistema normativo.

A ausencia de norma especffica nao pode impor aAdrninistracño um atuar em desconformidade
com o Principio da Moralidade Administrativa, muito menos exigir-Ihe o sacrificio dos
interesses públicos que estáo sob sua guarda. Em obediencia ao Principio da Legalidade, nao
pode o aplicador do direito negar eficácia aos muitos princípios que devem modelar a atuacao
do Poder Público.

Assim, permitir-se que urna empresa constituí da com desvío de finalidade, com abuso de forma
e em nítida fraude a. lei, venha a participar de processos licitatórios, abrindo-se a possibilidade
de que a mesma tome parte em um contrato firmado com o Poder Público, afronta aos rnais
comezínhos principios de direito administrativo, em especial, ao da Moralidade Administrativa
e ao da Indisponibilidade dos Interesses Tutelados pelo Poder Público. A concepcáo moderna
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do Principio da Legalidade nao está a exigir, táo-somente, a literalidade formal, mas a
inteleccáo do ordenamento jurídico enquanlo sistema. Assirn, como forma de conciliar o
aparente conflito entre o dogma da legalidade e o Principio da Moralidade Administrativa é de
se conferir urna rnaior flexibilidade a teoria da desconsideracño da personalidade jurídica, de
modo a permitir o seu manejo pela Adminístracáo Publica, mesmo a margem de previsáo
normativa específica.

(...)
Ademais, como bem lancado no Parecer Ministerial acostado as fls. 1731179, o abuso de um
instituto de direito nao pode jamais ser tutelado pelo ordenamento jurídico. Seria urna grande
incongruencia admitir-se a validade jurídica de uro ato praticado com fraude alei, assim como
seria desarrazoado permitir-se. coro base no Principioda Legalidade, como é o caso dos autos, a
sobrevida de um ato praticado amargem da legalidade e coro ofensa ao ordenamento jurídico.
Nao pode o direito, aguisa de protecáo ao Princípio da Legalidade, atribuir validade a atos que
ofendem a seus principiose institutos.

6.1.5 No mesmo sentido se posiciona o STF, conforme se verifica do seguinte excerto do parecer
do Ministério Público junto ao TCU (Ac órdáo516/2004-Plenário):

O E. Supremo Tribunal Federal, como demonstra julgado de 1981, vem há algum tempo
admitindo a aplicacáo da Teoría:

'PROCESSO. - PUBLICA<;ÁO DEFEITUOSA PARA INTIMA<;AO DE CIENCIA DE
DATA DE ATO PROCESSUAL. -INCUMBE AO RECORRENTE COMPROVÁ-LA,A FIM
DE CUMPRlR O ÓNUS PROBATÓRIO DA SUA ALEGA<;ÁO, COMO FUNDAMENTO
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PERSONALIDADE JURÍDICA. - POSSíVEL
DESCONSIDERAR-SE A PERSONALJDADE DA PESSOA JURÍDICA SOB CONTROLE
ABSOLUTO DE PESSOA FISICA, SE AMBAS EM CONLUIO PARA fRAUDE A
DIREITO DE TERCEIROS. - APLICA<;ÁO DA TEORIA INGLESA E NORTE­
AMERICANA DA 'DlSREGARD OF LEGAL ENTITY', SURGIDA NO DIREITO
MERCANTIL MAS APLICÁVEL IGUALMENTE NO CIVIL. COMO NO TRIBUTÁRIO.
CORRE9A.O MONETÁRIA. - E DE SER ,CONCEDIDA, SE FUNDADO O DÉBITO EM
ATO ILICITO. RECURSO EXTRAORDINARIO QUE NAO SE CONHECE'. (RE-94066/RJ,
JULGADO EM 01/12/1981, PRIMEIRA TURMA, PUBLICA<;ÁO: DJ DE 02/04/1982,
RELATOR: MINISTRO CLÓVIS RAMALHETE).

6.1.6 Assim, argüidos a fraude, a intencáo e a consumacáo do ilícito, o prejuízo de terceiros
(que, no caso concreto, é toda urna coletividade, visto referir-se a má utilízacño de recursos de
natureza pública) e a utilizacáo da pessoa jurídica no intuito de fugir da incidencia da lei, a
personalidade jurídica pode ser ignorada para alcancar os seus sócios.

6.1.7 Urna vez que o objetivo primordial das tomadas de cantas especiais é ressarcir os cofres
públicos dos desvios ocorridos, a melhor linha de atuacáo do Tribunal é a de optar pela citacáo
solidária da pessoa jurídica (empresa) com as pessoas fisicas de seus sócios qualificados como
administradores, opcño que tarnbém encontra respaldo na jurisprudencia desta Corte (Decisño
947/2000, Acórdáo 976/2004 e Acórdño 873/2007, todos do Plenario).

6.1.8 Nessa acepcño, nos proeessos com irregularidades graves e débitos quantificados, devem
ser arrolados, com fundamento no arto 12, inciso 1, da Lei 8.443/92, c/c arto209, § 4°, inciso 1I, do
Rl/I'Ct.', como responsáveis, em solidariedade com o agente público e as empresas contratadas, os
seus sócios-adm inistradores.

6.2 EMPRESAS DA FAMÍLIA TREVISAN-VEDüIN E SEUS ADMINISTRADORES
DE FATO
6.2.1 Do exame das pe-ras documentais constantes do Te 013.827/2002-1 (autuado a partir da
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representacño formulada pelo Procurador da República Fernando José Piazenski), da Denúncia do
Ministério Público Federal, do Relatório da CPMI das Ambuláncias, dos interrogatórios judiciais
dos Srs. Darci e Luiz Antonio Vedoin realizados pela Justica Federal de Mato Grosso e de
pesquisas realizadas nos sistemas CNPJ e CPF da Receita Federal, verificou-se urna extensa relacáo
de empresas participantes das fraudes. Diversas delas destinavam-se apenas a dar cobertura as
licitacñes no intuito de conferir aspecto de concorréncia e legalidade quando de fato isto nao
ocorria. Verificou-se ainda que algumas empresas nao existiarn de fato, senda meras empresas
"fantasmas".

6.2.2 Desta complexa relacño de empresas, quatro delas merecem destaque, pois eram
gerenciadas pelos próprios integrantes da família Vedoin, a saber: Planam Indústria, Comércio e
Representacño Ltda. (CNPJ: 37.517.158/0001-43), Klass Comércio e Representacáo Ltda. (CNPJ:
02.332.985/0001-88), Santa Maria - Comércio e Representacóes Ltda. (CNPJ: 03.737.267/0001-54)
e Enir Rodrigues de Jesus EPP - Comercial Rodrigues (CNPJ: 02.391.145/0001-96).

6.2.3 Aexcecáo da Planam, restou comprovado que as demais empresas, muito embora sejam
operadas pela família Vedoin, possuíam como sócios-administradores pessoas que simplesmente
cediam seus nomes, ou seja, "Iaranjas". Nao perdendo de vista que o objeto primordial dos
processos de TCE é ressarcir os corres públicos dos desvíos acorridos, é necessário alcancar, além
dos sócios "Iaranjas', também os seus operadores de fato, potenciais beneficiários das fraudes. Tal
objetivo encontra respaldo em dois princípios basilares do direito administrativo: o principio da
supremacia do interesse público sobre o interesse privado e o principio da indisponibilidade do
interesse público. Desses dois principios derivam os principios da oficialidade, o principio da
verdade material e o principio do formalismo moderado que regem e norteiam os atos processuais
praticados pela Corte de Contas.

6.2.4 Nesse sentido, comenta Paulo Antonio Fiuza Lima (FlUZA LIMA, PAULO ANTÓNIO. O
processo no Tribunal de Contas da Uniño - Comparacñes coro o processo civil - independencia e
autonomia do órgño para o levantamento de provas em busca da verdade material. Disponível em:
<http://portaI2.tcu.gov.br/portallplslportalldocsI769539.PDF >. Acesso em: 19 ago. 2009):

Por tratar de direitos indisponíveis e, em decorréncia do principio da oficialidade, cabe ao
Tribunal de Contas, pormeio de seus ministros ou do colegiado, agir de oficio, nao permitindo a
paralisacáo do processo pela inércia das partes, promovendo todos os atos necessários ao seu
prosseguimento. Já o princípio da verdade material delega ao tribunal administrativo a --:>
capacidade de produzir pravas a seu critério, independentemente da vontade ou de pedido das
partes, porém sempre aceitando a intervencáo dos interessados com vista a contestacáo dos
novos elementos obtidos. Estas novas informacóes trazidas aos autos visam a proporcionar ao
relator os dados indispensáveis ao conhecimento dos detalhes do caso concreto eroaprecíacao e
ao conseqüente j uízo pelaapenacáo ou pelaabsolvlcño do responsável.

Considerando que a busca da verdade material coloca em plano secundário os aspectos formais
vinculados a producáo dos atos processuais, destacando o seu caráter material, impñe-se a
submissáo ao principio do formalismo moderado, onde toda informacño relevante que conduza
a verdade material, e que possa atenuar ou agravar a responsabilidade da parte, mesmo que
trazida intempestivamente, pode ser juntada aos autos para ser apreciada tendo ero vista o
correto encaminhamento do processo.

6.2.5 As evidencias que indicam a utilizacño de pessoas interpostas, ou "Iaranjas", encontram-se
principalmente nos interrogatórios judiciais dos Srs. Darci Vedoin e Luiz Antonio Trevisan Vedoin
realizados pela Justica Federal de Mato Grosso, assim como na Denúncia do MPF. Tais evidencias
nao podem deixar de ser consideradas nos processos de TCE. A utilizacño da prova emprestada já
se encontra presente em diversos julgados deste Tribunal, que sempre admitiu a validade de tal
procedimento. Com efeito, o principio da verdade real faculta a utilizacáo de quaisquer meios lícitos
para se atingir o perfeito entendimento dos fatos. Como precedentes, podem ser mencionados o
Acórdilo 143/97-2ae, Ata 9/97, pronunciado no Te 400 098/95-4; a Decisao 87 /98-2aC Ata 11/98,
suDcc LdS,sooc_lm9Il.ll.Ol_·_I">l"'r-\O.Sang....ulI"_••s,.n_n"_4%l19(l].doc· l011 • See....¡
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pronunciada no TC 600.080/97-8; e a Decisiio Sigilosa 429/95-P, Ata 38195, exarada no TC
550.266/93-3.

6.2.6 Footes de inforrnaeáo utilizadas:
a) Te 013.82712002-1: autuado a partir da representacáo formulada pelo Procurador da

República Fernando José Piazenski;

b) Denúncia do Ministério Público Federal do Estado de Mato Grosso: constante do
Te 014.415/2004-0 (instaurado em razáo de determinacáo constante do Acórdáo
1207/2004), foi encaminhada a este Tribunal pelo MPF por meio do Oficio
OFIPRlMT/1°0 FÍC10 CRIMINAL!l95, de 23/6/2006, de forma a subsidiar os trabalhos do
TCV. A p~a pode ser consultadanos seguintesendereces eletrónicos:

i, http://portaI2.tcu.gov.br/portal/page/portaIn'C Ulcomunidades/contasltce/operacao_s
anguessugaldenuncia_rnpu.doc

ii. http://www.senado.gov.br/sf/relatorios_SGMlcpi/SanguessugaslAnexos/Denuncia_
Ministerio_PubIico/Denúncia%20Sanguessuga%20Versao%20Final.pdf

e) Interrogatórios judiciais dos Srs. Darei José Vedoin e Luiz Ant6nio Trevisan Vedoin
realizados pela Justica Federal do Estadode Mato Grosso: os interrogatóriosjudiciais foram
encaminhados a este Tribunal pela Procuradoria da República em Mato Grosso, mediante
Oficio OFIMT/4°0F.CRIM./N°264/2009, de 17/8/2009. Juntamente com a documentacño
Coi encaminhada cópia do despacho do Juízo da 2° Vara da Secáo Judiciária do Estado de
Mato Grosso autorizando o compartilhamento do material. Ressalte-se que, embora os
processos criminais (2006.36.00.007573-6 e 2006.36.00.007594-5) contra os responsáveis
estejam protegidos por segredo de justica, as pecas referentes aos citados interrogatórios
tiveram afastados os segredos de justica, conforme se observa nas consultas processuais
realizadas no sitio da Justica Federal de Mato Grosso, disponíveis no portal do TeU, nos
seguintes endereces:

i. http://portaI2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/contas/tce/operacao_sang
uessugal7573_6.pdf

ii, http://portaI2.tcu.gov.br/portal/page/portaIITCV/comunidades/contasltce/operacao_sang
uessugal7594_5.pdf

Os autos dos interrogatórios judiciais dos Srs. Darci José Vedoin e Luiz Antonio Trevisan
Vedoin, citados nesta instrucño, podem ser consultados pelos interessados no portal do
TCU, nos seguintes endereces eletrónicos:

i, http://portaI2.tcu.gov.br/portal/page/portaln'CU/comunidades/contas/tce/operacao_sang
uessugalinterrogatoriojudicial_darci.pdf (interrogatóriodo Sr. Darci em 20/07/2006)

ji. http://portaI2.tcu.gov.br/portaI/page/portal/TCUlcomunidades/contas/tce/operacao_sang
uessuga/interrogatoriojudicial_darci_continuacao.pdf (interrogatório do Sr. Darci em
25/07/2006)

iii, http://portaI2.tcu.gov.br/portal/page/portaIITCUIcomunidadeslcontas/tce/operacao_sang
uessugalinterrogatoriojudicialJuiz.pdf (interrogatório do Sr. Luiz Antonio em
03107/2006)

Estes documentos encontram-se disponíveis também no sitio eletrónico do Senado Federal,
no seguinte enderece:

hnp:llwww.senado.gov.br/sf/atividade/Comissoes/CPIlRelatorioFinalSanguessugas.asp

d) Relatório Final da CPMI das ambuláncias: disponível no sítio eletrónico do Senado
Federal, no seguinte enderece:

Para verificar as asslnaíuras. acassa www.tcu.gov.br/aulanUcldade. informando o código 46306270.
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http://www.senado.gov.br/atividade/Comissoes/CPI/RelatorioFinalAmbulancias .asp

PLANAM rNDÚSTRIA. COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (eNPJ: 37.517.158/0001-43)

6.2.7 A Planam é a principal empresa do Grupo Vedoin identificada na Operacño Sanguessuga.
De acordo com o Ministério Público Federal - MPF, esta empresa era a real beneficiária de diversas
receitas oriundas de outras empresas constituídas apenas para acobertar seus gastos e angariar
investimentos (fls. 37 e 46 da Denúncia). Seus sócios sao todos pertencentes afamília acusada de
ser a principal responsável pela organízacáo do esquema fraudulento, sao eles: Darci José Vedoin,
acusado de ser o chefe da organizacño; Luiz António Trevisan Vedoin; filho de Darci; Alessandra
Trevisan Vedoin, filha de Darci e Cléia Maria Trevisan Vedoin, esposa de Darci.

6.2.8 A tabela abaixo apresenta a relacño de sócios e o período de gestño frente á Planan
Indústria, Comércio e Representacño Ltda.:

CPF Nome do Sócio QUALIFICACAO Inclusiio Alteraeáo Exelusño

594.563.531-68
Luiz António

sócio-gerente OS/2/1999 12/4/2002 ~-

Trevisan Vedoin

sócio 12/412002 5/8/2004

207.425.761-91
Cléia Maria s6cio-

12/412002 13110/2005 ~--

Trevisan Vedoin admio istrador

531.391.191-00
Alessandra Trevisan

sócio 5/211999 --- ---
Vedoin

091.757.251-34 Darci Jose Vedoin sócio 13/9/2000 5/8/2004 --
sécío-

5/8/2004
admin istrador

6.2.9 Observa-se que, considerando que nao há "laranjas" no quadro societário da empresa,
devem ser chamados aos autos os sócios qualificados como administradores - Darci Jose Vedoin e
Cléia Maria Trevisan Vedoin - de acordo com as datas das ocorréncias das irregularidades e dos
respectivos períodos de gestáo, conforme tabeJa a seguir:

CPF Nome do Sócio QUALlFICACAO Inicio Fim

207.425.761-91
Cléia Maria Trevisan

sóc io-adrninistrador 12/4/2002 ~-~

Vedoin

091.757.251-34 Darci Jose Vedoin sócio-administrador 5/8/2004 -_... -

6.3 EMPRESAS DE RONILDO PERElRA MEDEmOS E SEUS ADMINISTRADORES
DE FATO

6.3.1 As investigacñes evidenciaram as relacñes da família Trevisan-Vedoin com Ronildo
Pereira Medeiros, cujas empresas compunham também a base empresarial do Grupo Planam, e que
atuava como operador da venda de equipamentos médicos, hospital ares e odontológicos mediante a
sirnulacáo de regularidade em processos de licitacño e no manejo, por interpostas pessoas, de
diversas empresas, conforme explicitado as f1. 48 da denúncia formulada pelo Ministério Público.

6.3.2 Foi apurado que Ronildo Pereira Medeiros era proprietário das empresas Vedomed
Comércio Méd ico Hospitalar Ltda. (CN PJ 05.791 .196/0001-01), Un¡sau Comércio e 1ndústria Ltda.
S~Do<. IdSl<do<:_I922911vIS-OJ.-)"'~"_SanS""""S"_-~Sw;_n'_496lI9( lI.ob:· 2011 - Sc«>-4
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(CNPJ 05.791.214/0001-47), Frontal Ind. e Como de Móveis Hospitalares Ltda, - ME (CNPJ
01.140.694/0001-25) e Vía Trading Comércio de Medicamentos Ltda. (CNPJ 05-790.838/0001-40),
todas utilizadas para fraudar Iicitacñes no país. Apurou-se também que as empresas Medical Center
Comércio de Equipamentos e Produtos Médico-Hospitalares (CNPJ 03.884.028/0001-27) e Manoel
Vilela de Medeiros ME-Medical Vilela (CNP) 05.254.093/0001 -02) foram registradas em nome de
parentes de Ronildo e também foram utilizadas, juntamente com a empresa Suprema-Rio, para a
rnanipulacáo de licitacñes. Além dessas, outras foram criadas para dar suporte ao esquema, como é
o caso da empresa Francisco Canindé Rodrigues ME (CNPJ 04.809.827/0001-00), Nacional
Comércio de Materiais Hospitalares Ltda. (eNP] 03.474.157/0001-47).

6.3.3 O Relatório dos Trabalhos da CPMI "das Ambulancias", Volume 11, fls. 259-262,
identifica os sócios e endereces das empresas do Grupo Planarn, que congrega as empresas de
Ronildo Medeiros e outras que deram apoio as atividades. Sao empresas ligadas entre si por laces
de parentesco ou pela utilizacño de interpostas pessoas. Consta que Ronildo Pereira Medeiros e
Luiz Antonio Trevisan Vedoin atuavam diretamente como sócios das empresas Unisau, Vedomed,
Frontal e Via Trading Comércio de Equipamentos, enquanto as empresas Francisco Canindé
Rodrigues ME, Oxitec, Medica! Center, Suprema Rio, Nacional e Manoel Vitela de Medeiros eram
operadas por "laranjas", sendo as duas últimas pelo pal de Ronildo, o próprio Manoel Vilela.

6.3.4 Conforme já mencionado nesta instrucáo, nao perdendo de vista que o objeto primordial
dos processos de TCE é ressarcir os cofres públicos dos desvios ocorridos, é necessário alcancar,
além dos sócios "Iaranjas", também os seus operadores de fato, potenciais beneficiários das fraudes,
em observancia aos princípios da supremacia do interesse público sobre o interesse privado e o
princípio da indisponibilidade do interesse público.

6.3.5 As evidencias que indicam a utilizacáo de pessoas interpostas, ou "laranjas", encontram-se
na Denúncia do MPF, nos interrogatórios judiciais dos Srs. Darci Vedoin e Luiz Antonio Trevisan
Vedoin e do próprio Ronildo, tomados pela Justica Federal de Mato Grosso, tendo sido registrado
também no Relatório da CPMI. A utílizacáo da prova emprestada já se encontra presente em
diversos julgados deste Tribunal, que sempre admitiu a validade de tal procedimento, conforme
deliberacñes citadas no item 5.2.5 do citado relatório.
6.3.6 Fontes de inforrnacñes:
6.3.7 Além das fontes de informacáo citadas anteriormente, foram utilizados os interrogatórios
judiciais do Sr. Ronildo Pereira Medeiros tomado pela Justica Federal no Estado de Mato Grosso
nos autos do Processo 2006.36.00.007610-0, os quais tiveram afastados os segredos de justica e
estao sendo utilizados com base em autorizacáo de compartilhamento do material, exarado em
despacho do Juízo da 2° Vara da Secño Judiciária do Estado de Mato Grosso. Os interrogatórios e a
autorizacáo judicial estáo disponíveis no portal do TCU nos seguintes endereces:

i, http://portaI2.tcu.gov.br/portal/page/portal/T'Cl.l/comunidades/contas/tce/operacao_san
guessuga/interrogatorioj udicial_RoniIdo.pdf

ii, http://porta12.tcu.gov.br/portal/page/portal/I'CUlcomunidades/contas/tceJoperacao_san
guessuga/interrogatoriojudicial_Ronildo_continuacao I.pdf

111. http://portaI2.tcu.gov.br/portaJ/page/portairrCU/comunidades/contas/tce/operacao_san
guessugalinterrogatorioj udicial_RoniIdo_continuacao2.pdf

iv. http://portaI2.tcu.gov.br/portal/page/portal/T'CU/comunidadeslcontas/tce/operacao_san
guessugaJinterrogatoriojudiciaLRonildo_continuacao.I .pdf

v. http://portaI2.teu.gov.br/portal/page/portaIlTCU/comunidades/contas/tce/operacao_san
guessuga/interrogatorioj udicial_RoniIdo_final.pdf

vi. http://portaI2.teu.gov.br/portal/page/portaUTCU/comunidadesJcontasltce/operacao_san
guessuga/7610_O.pdf
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6.3.8 Cumpre ressaltar que algumas das empresas ditas "fantasmas", citadas na tabeJa do item
5.5 supra, participaram das licitacñes em exame, como concorrentes, juntamente com as empresas
contratadas vencedoras dos certames, tal como as empresas Delta Construcñes e Vefculos Especiais
Ltda e Esteves & Anjos Ltda., com relacáo ao Convite 0112004, e as empresas Adilvan Comércio e
Distribuícño Ltda. e KLASS Comércio & Representacáo Ltda., com relacáo ao Convite 0212004 (fl.
10).

6.4 QUALIFICA<;ÁO DOS RESPONSÁVEIS:

6.4.1 Do convenente:

NOME Adiel de Campos Ferreira
CPF 066.891.672-91
CARGO Prefeito
GESTAO 11112001 a 31112/2004 e 11112005 a 31112/2008

6.4.2 Empresas contratadas:

1.
NOME Planam Indústria, Comércio e Representacño Ltda
CNPJ 37.517.158/0001-43
SITUA<;AO ATIVA
CADASTRAL

RESPONSAVEIS
NOME CPF QUALIFICACAO PERIODO DE GESTAO

Cleia Maria Trevisan 207.425.761-91 soc io-admin istrador 12/4/2002 ----
Vedoin

Darci Jase Vedoin 091.757.251-34 s6c io-admin istrador 5/8/2004 -----

11.
NOME Unisau - Comercio e Industria Ltda
CNPJ 05.791.214/0001-47
SITUACAO ATIVA
CADASTRAL

RESPONSAVEL
NOME CPF IQUALIFICACAO I PERIODO DE GESTAO

Paulo Jase Sampaio Bastos 907.461.71S-87 I Socio-Administrador I 1/712003 I 22/11/2005

7. CONvENIO

Siafi: IFNS: Municipio: ¡UF:
496519 144/2003 Ferreira Gomes AP
Data da celebracáo: Data da publlcaeño;
31112/2003 5/112004
Inicio da vigencia: Fim da vigencia:
31112/2003 10/4/2005 (fl. 132)
Valor pactuado concedente: Valor pactuado convenente:
R$ 95.964,00 R$ 7.677,12
% Pactuado concedente: % Pactuado convenente:
92,59 7,41
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Contrapartida Resultado da aplícaeño financeira: Valor Disponível do Convenio:
extra: R$ 1.893,39 R$ 102.962,88
R$ 0,00

* - Devolvlda a quanüa de R$ 2.571,63 nos cofres do Tesauro Nacional (Os. 21,131 e 171), referente a parcela de
contrapartida nilo utilizada (R$ 677,J2) e saldo nao utilizado da conta banc ária do convénío,

9 PROCESSOS LICITATÓRIOS REALIZADOS

Convite

Convite 0212004

9/3/2004
fls. J77-)79

9/3/2004
(fls. 218-220)

10. SUPERFATURAMENTO
10.1 Os valores apontados a seguir sao oriundos do indicio do superfaturamento verificado na
aquisicño da unidade m6veI de saúde identificada abaixo:

. en icaeao a
Tipo UMS: Código Sefaz: Código Fipe:
Consultório Médico-Odontológico 406200
Veículo "O" Km: Renavam: Modelo:
NAO 701876824 üF 1318
Marca: Placa: Chassi:
Mercedes-Benz JYU9817 9B~384088VVB169010

Ano de aquísícáo: Ano de Fabricaeáo: Ano Modelo: Tipo de
2004 1998 1998 Transformaeáo:

2

UNIDAD E ADQUIRIDA:

I Id tifi ~ d UMS

la Cálculo do superfaturamento:

Valor Mercado 46.27370 Valor Pago pelo
Veiculo' Veículo 69.950 ,00 23.676,30

Valor Mercado
T " - 37.235,96ransrormaeao
Valor Mercado
Equipamentos 19.141,20

Valor Pago
Transformaeño e

Eq uipamentos
33.690,00 0,00
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Total do superfaturamento I 23.676,30

Prejuízo a 21.921,89 Prejuízo aConvenente 1.754,41Uniño (92,59%) (7,41%)

37.517.158.0001- R$ 21.921,89
43

Aquisieáo do
veículo

Transformaeáo
e aquisieáo de
equipamentos

05.79 I .214.0001­
47

R$ 0,00

R$ 1.754,41

R$ 0,00 17/9/2004

observaeñes:
a) A equipe do Denasus/CGU apurou um débito total para com a Uniño, na aquisicáo da
mencionada UMS, da ordem de R$ 95.964,00 (fls. 21 e 24). Esse mesmo valor foi, num prirneiro
momento, validado pelo Grupo de Trabalho constituído pelo TCU para revisar os relatórios de
auditoria recebidos da CGU (vide "extrato da auditoria" de fl. 460 verso);
b) Nao obstante, a metodología para cálculo dos valores referenciais e do
superfaturamento nas aquisicñes de UMS foi revista e homologada de forma definitiva por este
Tribunal, urna vez constatadas inconsistencias no modelo até entáo adotado. Ressalte-se que
nenhurna das alteracñes promovidas foi desfavorável aos potenciais responsáveis ou, em outras
palavras, as modificacñes implicaram na reducáo dos valores obtidos como superfaturamento na
sistemática até entáo adotada;
e) Com os novas ajustes, a rnetodologia se consolidou e foi disponibilizada para consulta
dos responsáveis e dos interessados no portal do TCU, no seguinte enderece eletrónico:

http://portaI2.tcu.gov.br/portaVpage/portalrrCU/comunidadeslcontas/tce/operacao_sanguessugalme
todologia_calculo_superfaturamento.doc

d) Os percentuais relativos aos débitos para com a Uniáo e para com o convenente
sofreram alteracáo, em relacño aproporcáo pactuada no convenio, em funcáo da contrapartida extra
do convenente ter absorvido parte do prejulzo decorrente do superfaturamento;
e) Consta no Relatório de Auditoria da CGUlDenasus (fl. 21) que a Prefeitura Municipal
de Ferreira Gomes ressarciu aos cofres do Tesauro Nacional o valor de R$ 2.571,63, em
30/3/2005. Integram este montante as quantias de R$ 678,24 e R$ 1.893,39, referentes ao saldo nao
utilizado da contrapartida e os rendimentos da aplicacáo financeira, respectivamente (fls, 21 e 171
do Te 021.460/2009-6 e fl. 118do Te 028.653/2007-8).

11. DAS DEMAIS IRREGULARIDADES
11.1 As irregularidades a seguir foram apontadas no Relatório da CGUlDenasus (fls. 2-21), em
decorréncia da auditoria realizada no período de 27 a 2919/2006, na Prefeitura Municipal de Ferreira
GomeslAP, com a finalidade de verificar a execucáo do Convenio 144/2003:
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a) ausencia de formalizacáo dos processos licitatórios, contrariando o caput do arto 38 da Lei
8.666/93 (fl . 8);

b) fracionamento de despesas na realizacáo dos convites para aquisicáo de ambulancia e
equipamentos, contrariando o arto 23, § 5°, da Lei 8.666/93 (fl. 8);

e) ausencia do ato de designacáo da Comissáo Permanente de Licitacño, em desatencño ao inciso
IlI, arto 38, da Lei 8.666/93 (fl. 9);

d) inexistencia de pesquisa de preces de mercado, em desacordo com o arto 43, inciso IV, Leí
8.666/93 (fl. 9);

e) publicacáo de avisos das licitacñes emitidos em data anterior (8/312004) a emissáo dos Convites
0l/2004 e 02/2004 (9/3/2004), denotando indícios de sirnulacño de documentos e fraude do
processo licitatório, em infracáo ao arto 3° da Leí 8.666/93 (fl. 10);

f) ausencia no processo dos comprovantes de entrega dos convites as empresas participantes da
licitacáo, em desacordo com o arto 38, inciso 11, da Leí 8.666/93 (tl. 10);

g) participacño de empresas cujas atividades comerciais divergem dos objetos adquiridos, em
infra'Yao ao arto22, § 3°, da Lei 8.666/93 (fls .l 0-11) ;

h) similaridade das propostas apresentadas pelas empresas participantes do Convite 002/2004
(Unisau, Adilvan e Klass), inclusive, com os mesmos erros ortográficos e com as mesmas ornissñes
quanto as especificacñes dos equipamentos odontológicos, refletor e ar condicionado, denotando
simulacáo de documentos e fraude do processo licitatório, em infracáo 80 arto 3° da Lei 8.666/93
(tl. 14);

i) abertura e julgarnento dos Convites O112004 e 02/2004 ocorreram na mesma data e hora pela
mesma comissño, em desatencáo ao arto23, § 5°, da Leí 8.666/93 (fl. 14);

j) pagamento a empresa UNISAU por meio do cheque 085003, em 12/1/2004 (tl . 155), em data
anterior a todos os procedimentos pertinentes ao processo licitatório, inclusive, a emissáo da NF
0116, que é de 14/9/2004 (fl. 173). A hornologacáo do Convite 02/04, por sua vez, ocorreu em
18/312004 (tls. 185-186), após o dito pagamento, mas em data anterior ao depósito da 08400743
em conta-corrente, ocorrido em 19/4/2004 (fl. 146), denotando indicios de simulacáo de
documentos e fraude do processo licitatório, em infracáo ao arto 3° da Lei 8.666/93; e
k) divergencia de marca e ano/modelo da UMS entre a proposta e a nota fiscal emitida pela empresa
Planam Cornércio e Representacño Ltda., em desatencáo ao art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93 (tl.
19).

11.2 A. vista de tais irregularidades, em seu Relatório de fl . 21, a equipe de auditoria da
CGUlDenasus concluiu que em relaeáo ao procedirnento licitatório "há evidencias que indicam
simulacáo no certame", motivo pelo qual entendeu caber a devolucáo do montante total repassado
pelo Ministério da Saúde por intermédio do Convenio 144/2003, no valor de R$ 95.964,00.

11.2.1 Da análise dos presentes autos, tarnbém foram observadas as seguintes irregularidades:

a) a equipe do Ministério da Saúde que realizou visita in loco nos días 19 e 20/5/2004
asseverou que nao havia ocorrido até aquele momento nenhuma licitacáo referente ao
Convenio 144/2003 (fl. 80), corroborando com a tese de que houve sirnulacáo dos
proced imentos Jicitatórios;

b) o documento de transferencia do veículo somente foi assinado em 8/12/2004 (fl. 452v).
Assim, houve pagamento antecipado as firmas contratadas, ferindo o disposto no arto 62 da
Leí 4.320/64.

11.3 As irregularidades constantes dos subitens 3.2.3, inciso J, parágrafo primeiro (tl. 9);
Si<Doc, idSi3doc_1911911.I~_·_I""",~_~_·_Sw'_n·_496519[11 dee- 2011·s"""...
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3.2.5, inciso 1 (fl . 14),3.3.2 (fl. 15),3.7.1, inciso 3 (fl. 19),3.7.3 (fl. 20), 3.8 (fl. 20), todas
integrantes do Relatório de Fiscalizacáo do Denasus/CGU, foram consideradas como de pouca
relevancia dentro do contexto geral do débito apurado e, considerandoo lapso temporal já decorrido
desde as suas respectivas ocorréncias, aliado a mudanca do titular do cargo de prefeito, toma-se
desnecessária a proposta de determinaeñes corretivas.

11.4 Ademais, também foram identificadas em grande parte dos relatórios de auditoria
encaminhados a este Tribunal:

a) falhas, irregularidades e fragilidades, relacionadas a atuacño irregular do órgáo
concedente - FNS/MS, que perrnitiram a ocorréncia sistemática de fraudes nos convenios
para aquisicáo UMS;

b) indícios consistentes de con!uio entre empresas licitantes;

e) má conservacáo ou nao utilizacño das UMS adquiridas com recursos federais;

11.5 Essas ocorréncias nao serño analisadas nesta ínstrucño. AqueJas descritas nos itens "a" e "b",
por expressa determinacáo inserta no subitem 9.4.5 do Acórdiio 245112007 - Plenário, estao senda
apuradas nos autos do TC 01 8.701/2004-9, que trata de auditona realizada por esta Secretaria no
Mínistério da Saúde.

11.6 Com relacñoao item "e", deve ser ressaltado que bons nfveis de conservacño das UMS e sua
efetiva utilizacño devem ser mantidos, ainda que nao constern dos termos de convenios cláusulas
específicas nesse sentido, urna vez que 8 administracño pública deve reger-se, entre outros, pelos
principios da finalidade, impessoalidade e eficiencia. Ademais, ao apresentar seu plano de trabalho
ao Ministério da Saúde, o convenente justifica seu pleito pela necessidade de prestar servicos de
rernocáo de pacientes; portanto, é de se esperar que a UMS seja de fato necessária e deva ser
mantida em funcionamento e em estado de conservacño que lhe permita atingir sua finalidade junto
apopulacáo local. Apesar disso, no caso dessa irregularidade, a ausencia de norma específica que
defina com critérios objetivos o período mínimo de utilizacño dos vefculos na finalidade para a qual
foram adquiridos dificulta a responsabilizacáo dos agentes responsáveis, especialmente no caso dos
sucessores. Por esse motivo, as irregularidades relativas ao mau estado de conservacáo das UMS
também devem ficar a cargo desta Secex, para que, em momento oportuno, seja avaliada a
conveniencia e oportunidade de se propor determinacñes 80 Ministério da Saúde no sentido de
estipular, em observancia ao princípio da supremacia do interesse público, o encargo de que estes
bens sejam utilizados no fim especffico para o qual foram adquiridos, bem como de que sejam
inalienáveis, salvo prévia e específica autorízacáo do Ministério, pelo prazo mínimo a ser fixado
pelo concedente, levando-se em canta o tempo de vida útil provável da UMS, a contar de sua
aquísícáo.

12. OUTRAS CONSIDERACÓES

12.1 O processo TC 028.653/2007-8 apenso trata de Tomada de Cantas Especial instaurada pelo
Fundo Nacional de Saúde, contra o Sr. Adiel de Campos Ferreira, ex-Prefeito do Município de
Ferreira GomeslAP, em razáo da nao aprovacño da prestacáo de contas dos recursos do Convenio
144/2003, objeto de análise dos presentesautos (TC 021.560/2009-6).

12.1.1 Por intermédio do Oficio !71/MS/SElDICON/AP,de 4/4/2006, a Divisáo de Convenios e
Gestáo do Ministério da Saúde encaminhou ao Senhor Adiel de Campos Ferreira cópia do Parecer
GESCON 161112006, contendo rnan ifestacño pela "nao aprovacño da prestacáo de cantas, urna vez
que ficou comprovado o nao cumprimento do estabelecido no Termo do Convenio", para
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conhecimento e adocáo de providencias visando regularizar as irregularidades apontadas no referido
parecer ou restituir os recursos impugnados, no total de R$ 95.964,00, sob pena de instauracáo de
Tomada de Cantas Especial (fls. 180-183).

12.1.2 Urna das irregularidades apontadas pela referida Divisáo de Convenios e Gestáo, descrita
no mencionado Parecer GESCON 161 112006, é concernente a já citada falta de apresentacáo do
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo em nome da convenente (fl. 182).

12.1.3 O Sr. Adiel de Campos Ferreira, em 25/5/2006, solicitou ao Ministério da Saúde
prorrogacáo de prazo "para solucionar pendencias referente alegalizacáojunto ao DETRAN-AP de
um veículo tipo ónibus, conforme convenio n" 144/2003" (tl. 187). Contudo, rnesmo após a dilacáo
do prazo pelo órgño convenente, nao houve rnanifestacño do responsável (fls. 188-208).

12.1.4 Diante da ocorréncia acima destacada e ante as informacóes contidas no Relatório de
Tomada de Cantas Especial 159/2006, a Secretaria Federal de Controle Interno certificou a
irregularidade das cantas tratadas no TC 028.653/2007-8, tendo concluído que o Sr. Adiel de
Campos Ferreira, ex-Prefeito Municipal de Ferreira Gomes/AP, encontra-se em débito com a
FazendaNacional, do valor de R$ 95.964,00 (fls. 205-209).

12.1.5 As irregularidades contidas na Tomada de Contas Especial em apenso foram ressalvadas
no Relatório de Auditoría da CGUlDENASUS 4920, conforme consta as fls. 07-21 do TC
021.460/2009-6.

13. CONCLUSÁO
13.1 Discordando do entendimento da COU/Denasus, quanto a atribuicño do débito aos
responsáveis pelo valor total conveniado, observa-se que as irregularidades verificadas, por
consistirem em infracñes de leis, normas ou regulamentos, sujeitam o ex-prefeito a audiencia do
Tribunal, com vistas a apresentacáo de razñes de justificativa. Tal entendimento é reforcado pelo
fato de ter sido constatada pela CGUlDenasus a efetiva aquisicño e a existencia física da UMSjunto
a Prefeitura (fl. 29, item 4), restando configurado, neste ponto, o nexo de causalidade entre os
objetivos conveniados e a aquisicáo do bem.

13.2 Entretanto, no que diz respeito ao superfaturamento verificado, cabe a citacáo do ex­
Prefeito, da empresa Planam e seus respectivos sócios, em solidariedade, com vistas ao
ressarcimento aos cofres públicos do valor pago com sobrepreco, no montante de R$ 21.921 ,89,
contados a partir de 17/9/2004, data da saída dos recursos da canta eorrente específica do convenio
(fl.151).

14. PRO POSTA DE ENCAMINHAMENTO

14.1 Diante do exposto, elevarn-se os autos aconsideracáo superior propendo:

14.1.1 a cita~o solidária do responsávei abaixo indicado, juntamente com a empresa a seguir
relacionada e seus respectivos s6cios administradores, com base nos arts. 10, § 10, e 12, incisos I e
11, da Lei n" 8.443/92 clc o arto 202, incisos 1e I1, do Regimento InternolTCU, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir da ciencia da citacáo, apresentem alegacóes de defesa ou
recolham aos cofres do Tesauro Nacional, o valor de R$ 21.921,89, atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de mora, calculados a partir de 171912004, até a data do recolhimento, nos
termos da Iegislac áo vigente, esclarecendo os responsáveis que a metodologia adotada para o
cálculo dos valores referenciais e do superfaturamento encontra-se disponível para consulta no
portal do TCU
(http://porta12.teo.gov.hr/po rtaVpage/porta IffCU/comunidad es/conlas/lce/operacaD S9nguess
uga/metado.Dgia calculo supcrfaturamento.doc);
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"did d ó 1dId ni ~ d[. en I rcaeao a UOl a e DI ve e sau e:
Tipo UMS: Código Sefaz: Código Fipe:
Consultório Médico-Odontológico 406200
Vefculo "O" Km: Renavam: Modelo:
NAO 701876824 OF 1318
Marca: Placa: Chassi:
Mercedes-Benz JYU9817 9BM384088WB 169010
Ano de aquisicño: Ano de Fabricaeño: Ano Modelo: Tipo de
2004 1998 1998 Transformaeáoi

2

i. O débito decorre de superfaturamento na aquisicáo da unidade móvel objeto do Convite
01/2004, utilizando-se recursos federais recebidos por forca do Convenio 144/2003 (Siafi
496519), firmado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de Ferreira.J
Gomes/AP.

Responsáveis solidários CNPJ/CPF

Adiel de Campos Ferreira entáo
(ex-prefeito do municípiode 066.891.672-91

Ferreira GOMES/AP)

Planam Industria, Comercio e
37.517.158.0001-43

Representacao Ltda
Cleia Maria Trevisan Vedoin

207.425.761-91
(socio-administrador)

Darci Jose Vedoin
091.757.251-34

(socio-adrninistrador)

OBSERVA<;:AO: Na citacáo do Sr. Adiel de Campos Ferreira deve constar ainda que o débito
decorrente do superfaturamento apurado foi facilitado pelo seu ato administrativo de adjudicacáo e ~

homologacáo do processo Iicitat6rio sem a necessária realizacáo de pesquisa de preces do bem )
adquirido, ferindo o arto 15, inciso V, e o arto 43, inciso IV, ambos da Lei 8.666/93.

14.1.2 a audiencia do Sr. Adiel de Campos Ferreira (CPF: 066.891.672-91), entáo Prefeito do
municipio de Ferreira Gomes/AP, com fulcro nos arts. 10, § 1°, e 12, inciso I1I, da Lei 8.443/92
c/c o arto 202, IlI, do RIITCU, para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, razñes de justificativa
acerca das seguintes irregularidades identificadas no Relatório de Fiscalizacáo decorrente da
Auditoria 4920, realizada pela CGU/Denasus, referente ao Convenio 14412003 (Siafi 496519):

a) lrregularidade: Homologacáo e adjudicacño de procedimento licitatório com fortes
indícios de sirnulacño e fraude, direcionamento na aquisicño da UMS e comprovado sobrepreco,
considerando as seguintes irregularidades:

a.l ) ausencia de formal izacño dos processos Iicitat6rios.
Norma infringida: caput do arto 38 da Lei 8.666/93;

a.2) fracionamento de despesas na realizacáo dos convites para aquisicáo de ambulancia
e equipamentos.
Norma infringida: arto 23, § 5°, da Lei 8.666/93;

a.3) ausencia do ato de desiznacáo da Cornissáo Permanente de Licitacño,
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Norma iofringida: arto 38, inciso 111, da Leí 8.666/93;

a.4) publicacáo dos avisos de licitacóes emitidos em data anterior (8/3/2004) aernissáo
dos Convites O1/2004 e 02/2004 (9/3/2004).
Norma infringida: arto3° da Leí 8.666/93;

a.5) ausencia no processo dos comprovantes de entrega dos convites as empresas
participantes da licitacño,
Norma infringida: arto 38, inciso 11, da Lei 8.666/93;

a.6) participacáo de empresas cujas atividades cornercrais divergem dos objetos
adquiridos.
Norma infringida: art. 22, § 3°, da Lei 8.666/93;

8.7) similaridade das propostas apresentadas pelas empresas participantes do Convite
0212004 (Unisau, Adilvan e Klass), inclusive, com os mesmos erras ortográficos e com
as mesmas omissñes quanto as especificacñes dos equipamentos odontológicos, retletor
e ar condicionado.
Norma infringida: arto 3° da Lei 8.666/93;

a.8) abertura e julgamento dos Convites 01/2004 e 02/2004 ocorreram na mesma data e
hora pela mesma comissño.
Norma infringida: art o23, § 5°, da Lei 8.666/93;

a.9) pagamento a empresa UNISAU por meio do cheque 085003, em 12/1/2004, em
data anterior a todos os procedimentos pertinentes ao processo licitatório, inclusive, a
emissáo da NF 0116, que é de 14/9/2004. A hornologacáo do Convite 02/04, por sua
vez, ocorreu em 18/3/2004, após o dito pagamento, mas em data anterior ao depósito da
08400743 em conta-corrente, acorrido em 19/4/2004, denotando indícios de sirnulacáo
de documentos e fraude do processo licitatório.
Norma infriogida: arto 3° da Lei 8.666/93;

a.10) a equipe do Ministério da Saúde que realizou VISita in loco nos dias 19 e
20/5/2004 asseverou que nao havia acorrido até aquele momento nenhuma Iicitacáo
referente ao Convenio 144/2003, corroborando com a tese de que houve simulacáo dos
procedimentos licitatórios, visto que os convites estño datados de mar<¡:o/2004.
Norma infringida: arto 3° da Lei 8.666/93; e

b) divergencia de marca e ano/modelo da UMS entre a proposta e a nota fiscal emitida pela
empresa Planam Comércio e Representacáo Ltda.

Norma infringida: arto43, inciso IV.da Lei 8.666/93; e

e) pagamento antecipado as firmas contratadas, visto que o documento de transferencia do
veícu 10 somente fa i assinado em 08J 1212004.

Norma infringida: arto 62 da Lei 4.320/64.

48 Secex, 11/3/2011
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(assinado eletronicamente)

MILTüN FILHü
Diretor da 48 DT
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